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Sobre-sentença dada na Relação de Braga, de ape- 
lação cível de uns embargos e adição aos ditos a uma 
sentença da mesma Relação entrego apelante nos autos 
da 1.: instância, o cónego João Vaz da Silveira, e ape- 
lado o D. Prior D. Pedro de Sousa, cujo motivo foi 
o facto de em 22 de Setembro de 1694 na freguesia de 
S. Cristóvão de Cima de Selho, na quinta do apelante, 
oi escrivão Dâmaso Fernandes da Costa, o notificar, 
por ordem do apelado, para que até ao outro dia ao 
jantar lhe fosse dar contas da Fábrica da Colegiada 
de que fera ele fabricante, com pena de prisão e se- 
questro nos frutos do seu beneficio, ao que o apelante 
fez termo de apelação a lã de Outubro do dito ano, 
dia de audiência, no Priorado onde estava o apelado, 
pelo arcediago Manuel de, Carvalho Magalhães, pro- 
curador dele apelante, p o r o  inandar prender antes de 
passar o tempo da notificação ~e as contas deverem ser 
dadas na casa do Cabido, conforme os estatutos, e a 
sentença havida em tal Caso com o vigário geral do 
apelado, e de o não mandar soltar para dar as ditas 
contas, e não lhe dar menagem estando preso na ca- 
deia pública da vila (era promotor do priorado Filipe 
de S. Tiago rachando); a Relação de Braga, em lã de 
Dezembro do mesmo, deu acórdão contra o apelado, 
por não dar a menagem ao apelante, que como ecle- 
siástico e capitular não podia ser preso em cadeia 
pública, mandando que o soltassem e que desse as 
contas na casa do cabido, onde era costume, em pre‹ 
senta dos capitulares e do vigário geral, e se o apelado 
as quisesse tomar, fosse lá, o D. Prior apelou da sen- 
tença e a dita Relação em 12 de Janeiro de 1695 não 
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lha recebeu na parte respeitante à soltura do apelado, 
mas somente recebeu quanto ao lugar de dar as contas ; 
o promotor do apelado veio com embargos a não se 
pôr no juízo do D. Priorado o cumpra-se, e a Relação 
.de Braga, a 3 de Março do mesmo ano, não"tomou 
conhecimento dos embargos, por estar a apelação pen- 
dente,= e mandou se cumprisse a sentença na parte em 
que não foi recebida a apelação e pagasse o promotor 
embargante as custas, e em 8 do mesmo mês e ano deu 
acórdão que: sem embargo da razão embargante, que 
não recebia por sua matéria e autos, se cumprisse o 
acórdão embargado, e Visto o lícenceado Joseph Vaz 
Freire vir com terceiros embargos ao acórdão e segun- 
dos da mesma matéria já decidida, o condenou em 
dois mil reis para as despesas da Relação e o suspen- 
deu do ofício de advogado enquanto os não pagasse e 
as custas acrescidas, o qual íôra absolvido desta con- 
denação pelo Arcebispo a petição do D. Prior. Em 
de Março de 1 Ô95 pôs o cumpra-se na carta quanto' a 
soltura com protesto da apelação que tinha interposto 
para o Núncio e enquanto a dita Relação não estivesse 
inibida pelo Núncio, porque neste caso havia de tra- 
tar dos meios, de direito. (fl. 109 v.°). 

32.° 

Sentença da iRelação :de Braga, dos autos de cen- 
suras que a ela foram por apelação de ante o D. Prior, 
entre Baltasar Dias da Fonseca, tesoureiro-mor, ape- 
lante, e O Padre Lázaro Novo, apelado, porque este 
fizera petição ao D. Prior para qu- mandasse ao tesou- 
reiro-mor lhe passasse certidão, como secretário no 
cabido que se fez para a eleição da igreja de Candedo 
e ele apelado levara o voto dele D. Prior e de dois 
capitulares, e do mais que se passara no dito cabido 
sabre tal eleição, e o D. Prior deu seu despacho por- 
que foi notificado o tesoureiro~mor que sob excomu- 
nhão maior dentro de certos dias passasse a certidão, 
o qual respondeu não foi secretário desse cabido e que 
sendo-o não a podia passar, conforme aos estatutos, a 
que o apelado replicou, o que sendo visto pelo juiz 
a que, mandou que o tesoureiro passasse a certidão 
dentro em três horas com pena de se proceder contra 
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ele, e sendo-lhe notificado não satisfez e foi passada 
carta declarando-o público excomungado, ele fez pro- 
curador que diante do arcipreste apelou das censuras 
e de ser obrigado a descobrir o segredo do cabido 
para a Relaçãofide Braga, a qual mandou passar-lhe 
carta de absolvição por trinta dias, e dela sendo dado 
vista à parte «disse o que lhe pareceu", e depois se 
passaram recursos ao «appelante e ultimamente prezo 
e depois remetido visto estar absoluto» e dos autos 
constar que o D. Prior mandara aos cónegos não 
rezassem com ele no caro, de que também apelou; o 
apelante disse nunca fera secretário nem se podiam 
descobrir os segredos do cabido pelo estatuto jurado 
e confirmado; a Relação, por acórdão de 5 de Março 
de 1649, recebeu os artigos de novo ao apelante ofe- 
recidosno fim de suas razões; o apelado contrariou 
dizendo que na tal eleição, não estando o arcediago 
secretário, foi o apelante quem tirou os votos, e que 
as apresentações e assentos que se faziam em cabido 
quando havia opositores ficavam sendo de juízo pelo 
que ficavam a não ser de segredo, que podia o pre- 
lado obrigá-lo a passar a certidão e que os estatutos 
mandavam não se descobrisse O segredo dos assentos 
do cabido mas era só no tocante à fazenda do mesmo ; 
a Relação, em 21 de Julho de 1651, acordou contra o 
D. Prior em proceder com censuras contra o apelante 
por não passar a certidão, e por o dito apelante nunca 
servir de secretário do cabido nem tomou os votos na 
tal eleição e os tomou o procurador da mesa por lhe 
competir, porque havia mais de quatro anos não se 
havia eleito secretário, nem que O fosse não a podia 
passar porque os votos da tal eleição foram secretos 
por favas, pelo que julgou os ditos procedimentos por 
injustos e os revogou mandando que pela dita causa 
se não procedesse. mais contra o apelante e pagasse o 
apelado as custas dos autos de ambas as instâncias ; 
desta sentença o procurador do réu apelou e a Rela- 
ção não recebeu a apelação. (fl. III). 
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Sentença contra os fidalgos, que não excedam 
seus coutos e honras, e não tomem cousa alguma aos 
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caseiros desta igreja contra suas vontades. Dela consta 
O seguinte: â ` . , 

i A s  16 de Abril do ano de 1443, no paço do con- 
celho, em audiência, perante Gil Lourenço de Miranda 
e Luís Alvres, vassalos de el-rei e juízes ordinários, 
pareceram certos lavradores e disseram-lhes que João 

1 Coelho, escudeiro fidalgo da casa do duque de Bra- 
gança, lhes fazia e mandava fazer a seus homens algu- 
mas sem-razões e lhes mandava tomar roupas, palhas, 
ervas e outras coisas, e que O corregedor da côrte 
mandara por sentença que nenhum fidalgo tomasse 
nem se estendesse mais que o que havia de haver 
por seus privilégios; pelo que pediram aos ditos= juí- 
zes que fossem ao João Coelho, que estava na sua: 
quinta de Urgeses, e lhe defendesse que lhes não 
tomasse mais do que havia de haver em seu privilégio, 
se ele O tinha, e logo os juízes chegaram à quinta de 
Urgeses e por Nuno Daviz, escudeiro do duque, vas- 
salo de el-rei e seu tabelião em Guimarães, em presença 
do João Coelho e dos lavradores requerentes, fizeram 
ler a dita carta de sentença escrita em papele assinada 
pelo Dr. Gonçalo Fernandes, corregedor "da côrte, 
dada em Guimarães a 11 de Fevereiro de 1443 e feita 
por Afonso Lopes, pela qual consta que estando o dito 
corregedor a fazer correição em Guimarães, os 1juízes, 
oficiais e homens-bons do concelho lhe disseram que 
alguns comarcãos da dita vila, que aí tinham coutos 
e honras, se estendiam e tomavam mais do que haviam, 
que se enviaram agravar-lhe e lhe pediram que lhes 
mandasse dar o traslado das inquirições antigas que 
jaziam na torre da cidade de Lisboa, mandadas tirar 
por D. Dinis, para por elas saberem as honras e coutos 
que os ditos fidalgos haviam de haver, O qual sendo-lhes 
dado em carta assinada e selada, apresentaram a mesma 
ao dito corregedor dizendo que D. Sancho, Ayras 
Gomes da Silva, Martim Afonso de Sousa, Martim de 
Crasto, Martim Vasques da Cunha, João Coelho 
e Fernão Coelho, que coutos e honras tinham em 
termo desta vila, se estendiam e tomavam mais do 
que em as ditas inquirições era conteúdo, pedindo-lhe 
desse remédio a isto, e o corregedor mandou que os 
ditos fidalgos fossem notificados, e o foram por Afonso 
Vasques, porteiro, e Afonso Anes, tabelião, em pessoa . 
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daqueles, filhos e mordomos, que nas ditas' honras e 
coutos acharam, viessem em dia que lhes foi marcado 
ou mandassem dizer do *seu direito e mostrar os pri- 
vilégios dos coutos que haviam de haver, e não vieram 
nem mandaram e a sua revelia o dito corregedor 
julgou que os ditos fidalgos houvessem por coutos 
e honras tudo o que era conteúdo nas ditas inquiri- 
ções e mais não, e que se não estendessem nem 
tomassem mais do q.ue em elas era conteúdo e qual- 
quer que o contrário fizesse pela primeira vez pagasse 
mil dobras para a chancelaria régia e pela terceira fica- 
vam os coutos e honras devassos a el-rei, ficando res- 
guardado aos fidalgos se mostrassem privilégios ou 
cartas de mercê porque mais devessem de haver de 
lhe serem guardados; e publicada assim esta carta, 
os juízes requereram ao João Coelho guardasse o 
ordenado na dita sentença, salvo se ele tinha privilégio 
para o haver de direito, ao que êfe respondeu que era 
prestes e lhe prazia de obedecer à dita sentença, e que 
era verdade que ele havia de haver certos foros que lhe 
haviam de pagar os ditos lavradores de certas fregue- 
sias, a saber: roupa, erva, palha, carneiros, galinhas 
e outras cousas, por sentenças que tinha, as quais mos- 
traria, e os juízes disseram que lhe não iam contra as 
sentenças e foros que de direito havia de haver e que 
lhe mandavam que à primeira relação mandasse as ditas 
sentenças para se haverem de registar nos livros da 
câmara, e ele mais disse que de boa mente não queria 
nem entendia de tomar nenhuma cousa além do que 
de direito havia de haver, e requereu-lhes que lhe man- 
dassem dar O traslado da dita sentença em pública 
forma e lha mandaram dar. Testemunhas os ditos 
juízes, Vasco Afonso, tabelião, e Afonso Anes, por- 
teiro. (fl. 120 v.°). : 
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